
AI. 
	 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal de Ouro Preto 
Secretaria dos órgãos Colegiados 

RESOLUÇÃO CEPE N° 4.332 

Resolve sobre desligamento de 
discente. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em reunião extraordinária, realizada em 02 de 
março deste ano, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o parecer da Pró-Reitoria de Graduação, 

RESOLVE: 

Não dar provimento ao recurso interposto por André Augusto 
dos Santos Climaco, requerimento n° 8.945/201 0, contra decisão do Reitor 
que determinou o seu desligamento do Curso de Química (Licenciatura). 

PU[C.ADO M 

21 	2011 -  0`] 2 	 Ouro Preto, em 02 de março de 2011. 
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Prof. Jq Luiz Martins 
r 1sidente 

Rua Diogo de Vasconcelos, 122 - Bairro Pilar - CEP 35400.000 - Ouro Preto - MG 
Homepage: www.ufop.br  - email: soc@reitoria.ufop.br  - Fone: (Oxx31) 3559.1212 - Fax: (0xx31)3559-1228 


